
A Atuação da Justiça Eleitoral na Fase de 
Cumprimento de Sentença: o uso estratégico das 
ferramentas eletrônicas de pesquisa e constrição 
patrimonial.



Sistema de Integração Nacional de Informações de Segurança Pública e Justiça

Ministério da Justiça

INFOSEG



O INFOSEG integra as diversas bases de órgãos que compõem as esferas federal, 
estadual e municipal. É possível pesquisar informações sobre indivíduos, 
veículos, empresas, armas e embarcações



As bases de dados são:

Receita Federal - PF: Traz informações cadastrais da pessoa física - nome completo, CPF,
nome da mãe, data de nascimento, ano do óbito, título de eleitor, endereço, telefone, etc.
Receita Federal - PJ: Traz informações cadastrais de pessoas jurídicas - CNPJ, quadro 
societário ativo (inclusive diretor/administrador), dados do contador, email, etc.
SENATRAN - RENACH (Registro Nacional de Carteira de Habilitação): Informações da CNH
da pessoa física, filiação completa, naturalidade, endereço, assinatura, cursos,
ocorrências, etc.
SENATRAN - RENAVAM (Registro Nacional de Veículos Automotores): Traz informações de
veículos (inclusive o número do Renavam), documentação e dados do proprietário;
MTE - RAIS Trabalhador: Traz informações relativas ao quadro funcional da empresa (caso 
a pesquisa seja por CNPJ), vínculo de emprego, remuneração, movimentação CAGED, etc.
MTE - RAIS Estabelecimento: Traz informações do estabelecimento, trabalhadores 
vinculados e movimentações no CAGED.

O Sinesp Infoseg é um sistema que integra as diversas bases de órgãos que compõem as 
esferas: Federal, Estadual e Municipal. Disponibiliza uma plataforma onde é possível 
acessar informações diversas sobre indivíduos, veículos, empresas e armas.

 



Outras bases de consultas: 

CÓRTEX - AMADORES: Traz informações de carteira de habilitação náutica (ARRAIS).
CÓRTEX - AQUAVIÁRIOS: Informações dos profissionais da Marinha Mercante.
CÓRTEX - EMBARCAÇÕES: Informações de embarcações de pequeno porte.
DPF - SINARM (Sistema Nacional de Armas - Polícia Federal): Traz informações de
propriedade de arma de fogo, número, marca, modelo, fabricação, série, calibre, etc.
CNJ - BNMP (Banco Nacional de Mandados de Prisão): Traz detalhes do mandado de 
prisão e a decisão do magistrado, número de processo, tempo de pena, dados 
cadastrais, etc.
SINESP - Procedimentos (boletins de ocorrência): Informações de boletins de ocorrência, 
data do procedimento, unidade policial, ocorrência, envolvimento de pessoas 
(infrator/vítima), telefone, etc.
DEPEN - SIAPEN (Sistema de Administração Penitenciária): Informações de presos, 
advogados, visitantes, transferências, etc.
Índice Nacional - Segurança Pública (informações dos estados): Traz informações de 
indicadores, procedimentos, movimentações penitenciárias e processos.



Outras bases de consultas: 

SISME - Pessoas, Veículos e Armas (Sistema de Intercâmbio de Informação de 
Segurança do Mercosul): Traz dados de pessoas, veículos e armas entre os 
países do Mercosul, para o combate ao narcotráfico, terrorismo, lavagem de 
dinheiro, contrabando, tráfico de menores, roubo/furto de veículos 
automotores, tráfico ilícito de material nuclear/radioativo, migrações 
clandestinas, depredação do meio ambiente, etc

NOVIDADE

Inclusão da base “Registro Civil - Casamentos:”
 



FUNCIONALIDADES DISPONÍVEIS



ACESSO AO SISTEMA

https://seguranca.sinesp.gov.br/sinesp-
seguranca/login.jsf

OU

https://infoseg.sinesp.gov.br/infoseg2/ 

https://seguranca.sinesp.gov.br/sinesp-seguranca/login.jsf
https://seguranca.sinesp.gov.br/sinesp-seguranca/login.jsf
https://seguranca.sinesp.gov.br/sinesp-seguranca/login.jsf
https://infoseg.sinesp.gov.br/infoseg2/


ACESSO AO SISTEMA

O acesso é realizado com CPF e SENHA. É possível adicionar uma proteção à sua conta por meio da 
autenticação em OTP (2 fatores. Ex: Google Authenticator, Microsoft Authenticator).

https://infoseg.sinesp.gov.br/infoseg2/ 

Autenticação em 2 
fatores. Ex: Google 
Authenticator).

https://infoseg.sinesp.gov.br/infoseg2/


ACESSO AO SISTEMA



TELA INICIAL

Em regra, a consulta vem com todas as bases e 
subgrupos selecionadas.

O sistema permite até 10 consultas em lote.
 



Para consulta, poderão ser informados diversos parâmetros: nome, CPF/CNPJ, placa, chassi, data 
de nascimento, nome da mãe, nome do pai, nome da empresa, número SINARM, RENACH, série 
de arma, etc..

PARÂMETROS DE BUSCA:

1) CPF, usar os 11 dígitos, com ou sem pontos e traços (XXXXXXXXXXX ou XXX.XXX.XXX-XX)

2) CNPJ, usar os 14 dígitos, com ou sem pontos e traços (XXXXXXXXXXXXXX ou XX.XXX.XXX/XXXX-XX) 

3) Para procurar os filhos, basta digitar “mãe”, “mae” ou “genitora”. (Ex.: Mãe: Maria das Couves, 
Genitora: “Maria das Couves”). Para pai, a base é menor.

4) Pesquisa mais exata, use aspas. (Ex. “José Tibúrcio da Silva”). 

5) Pesquisar em lote, basta separar por vírgula. (Ex. CPF1, CPF2, CPF3...). 

REGRAS PARA UTILIZAÇÃO DA CONSULTA 
INTELIGENTE



PARÂMETROS DE BUSCA:

6) Data de nascimento - Informar padrão NN/NN/NNNN separados por barra ou 
traço. Exemplo: 01/01/1950 ou 01-01-1950;

7) Número RENACH - Informar padrão AANNNNNNNNN onde “A” representa letras e “N” 
representa números;

8) Placa - Informar um dos seguintes padrões: AAA-NNNN ou AAANNNN (”A” representa 
letras e “N” representa números) e AAA-NXNN ou AAANXNN (”A” representa letras, “N” 
representa números e “X” representa letras de “A a J” (padrão de placas Mercosul);

9) Chassi - Informar a sequência de 17 caracteres sendo 14 posições com letras ou números 
seguidas de 3 números com o padrão XXXXXXXXXXXXXXNNN

REGRAS PARA UTILIZAÇÃO DA CONSULTA 
INTELIGENTE



Na primeira pesquisa do dia, é necessária a autenticação com o certificado digital ou código OTP. 

RESULTADOS



NA PRIMEIRA PESQUISA DO DIA, É NECESSÁRIA A 
AUTENTICAÇÃO COM O CÓDIGO OTP OU COM O 
CERTIFICADO DIGITAL .

 



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

ATENÇÃO: EM REGRA, A CONSULTA INTELIGENTE VEM COM TODAS AS BASES E 
SUBGRUPOS SELECIONADAS.



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

AS INFORMAÇÕES SERÃO LISTADAS, PODENDO-SE 
FILTRAR OS RESULTADOS OU REFINAR A CONSULTA



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

UTILIZAÇÃO DOS FILTROS



REFINAR
PESQUISA SUPERA O LIMITE

Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

Atenção: Somente é possível filtrar quando a quantidade de registros é 
superior a uma página e inferior ao limite máximo da base pesquisada.



PESQUISA AVANÇADA
Indivíduos Veículos

ArmasEmpresas



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

Ao clicar sobre um registro específico, é exibido o detalhamento do registro:

DETALHAMENTO
BASE RECEITA FEDERAL - PF



Ao clicar sobre um registro específico, é exibido o detalhamento do registro:

Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

há data 
do óbito?

BASE
RECEITA

FEDERAL - PF

Observe se há ano do óbito e 
se é residente no exterior



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

BASE
DENATRAN – 

RENACH

A CONSULTA INTELIGENTE NA BASE DENATRAN – 
RENACH SUPORTA OS SEGUINTES PARÂMETROS: 
CPF E NÚMERO RENACH.



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

BASE
DENATRAN – 

RENACH

Para a consulta avançada na base Denatran – RENACH, 
selecione um tipo de campo para pesquisa:



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

BASE
DENATRAN – 

RENACH

O RESULTADO É EXIBIDO ATRAVÉS DE UMA LISTA:



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

BASE
DENATRAN – 

RENACH

O DETALHAMENTO DO REGISTRO PODERÁ APRESENTAR FOTO DO CONDUTOR:



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

BASE
DENATRAN – 

RENACH

AO CLICAR NA ABA DOCUMENTO SÃO EXIBIDOS OS DADOS DO 
DOCUMENTO:



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

BASE
DENATRAN – 

RENAVAM
VEÍCULOS

AO CLICAR NA ABA DETLAHES SÃO EXIBIDOS OS DADOS DO VEÍCULO



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

BASE
DENATRAN – 

RENAVAM
VEÍCULOS

ENDEREÇO DO POSSUIDOR DO VEÍCULO



PESQUISA AVANÇADA
CÓRTEX EMBARCAÇÕES Ana Cristina

OBSERVE A 
LOCALIZAÇÃO E 
A SITUAÇÃO DA 
EMBARCAÇÃO



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

BASE
CÓRTEX – 

EMBARCAÇÕES
DETALHES DA 
EMBARCAÇÃO



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

BASE
CÓRTEX – 

EMBARCAÇÕES
RELATÓRIO



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

BASE
DPF – SINARM



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

BASE
DPF – SINARM



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

BASE
RECEITA

FEDERAL - PJ

DADOS CADASTRAIS



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

BASE
RECEITA

FEDERAL - PJ

QUADRO SOCIETÁRIO ATIVO



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

BASE
RECEITA

FEDERAL - PJ

SUCESSORA E SUCEDIDAS



VISUALIZAÇÃO EM REDE



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

VISUALIZAÇÃO EM REDE

Diagrama de grafo onde é possível expandir ligações de pessoas ou objetos

Atenção: É possível 

adicionar o grafo ao 

relatório!



RELATÓRIO



RELATÓRIO

Dica: É possível 

selecionar o resultado 

negativo para o 

relatório.

Para gerar relatórios 

em PDF, selecionar 

os resultados 

escolhidos.

Atenção: Para inclusão do 

detalhamento de 

informações, é 

necessário abrir as 

informações detalhadas e 

solicitar sua inclusão ao 

relatório.



Fonte: Manual do Infoseg - versão 2.4.0 

RELATÓRIO

Caso o relatório não 

seja exibido, verifique o 

bloqueador de pop up.

Não se esqueça de 

limpar o relatório antes 

da próxima consulta



CNIB e PENHORA ONLINE



Pesquisa nacional de 
imóveis

Pesquisa nacional, mas por 
estado

Pesquisa nacional de 
imóveis

Traz todos os imóveis
Opção de pesquisar apenas 

imóveis em nome do 
executado

Traz todos os imóveis

Lança a indisponibilidade* 
em todos os imóveis 
(presentes e futuros)

Faz a penhora num imóvel 
específico

Ainda não faz a penhora e 
nem a indisponibilidade 

Não gera direito à 
preferência

Dá direito à preferência 
para o exequente

FERRAMENTAS DE BUSCA DE IMÓVEIS
(registrados no Cartório de Imóveis) TODOS TÊM A MESMA BASE

* Indisponibilidade: é uma ordem, que fica averbada na matrícula, que impede a alienação do 
imóvel.



FERRAMENTAS DE BUSCA DE IMÓVEIS

1º
Realizar pesquisa nacional utilizando CNIB  

2º
Escolher um imóvel para penhorar 

usando o Penhora Online

3º
Se for o caso(não localizou bens), lançar a 
indisponibilidade genérica (atinge todos 
os outros bens presentes e futuros) ou 
específica.

PROCEDIMENTO RECOMENDADO

Localizou Imóveis fora da 
jurisdição: Carta Precatória

ou

ou



FERRAMENTAS DE BUSCA DE IMÓVEIS

QUANDO DEVO LANÇAR A INDISPONIBILIDADE?
Resposta: Depende

1) Não lanço se encontrar um bem nos outros sistemas (veículo, imóvel, etc) e conseguir 
penhorar, garantindo a execução; 

2) Não lanço se já existirem várias indisponibilidades lançadas por outros processos;

3) Sim. Caso de dúvida, eu lanço (ex. imóvel bem de família ou a garantia da execução é 
“fraca”);

4) Depende do entendimento do juiz ou da parametrização local.

Em 2024, o STJ  decidiu que é possível 

utilizar a CNIB como medida executiva 

atípica. Contudo, isso só pode ser feito 

após o esgotamento dos meios típicos de 
execução (“BacenJud” e o Renajud) (REsp 

1.963.178) .

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=222719314&registro_numero=202103110330&peticao_numero=&publicacao_data=20231214&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=222719314&registro_numero=202103110330&peticao_numero=&publicacao_data=20231214&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=222719314&registro_numero=202103110330&peticao_numero=&publicacao_data=20231214&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=222719314&registro_numero=202103110330&peticao_numero=&publicacao_data=20231214&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=222719314&registro_numero=202103110330&peticao_numero=&publicacao_data=20231214&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=222719314&registro_numero=202103110330&peticao_numero=&publicacao_data=20231214&formato=PDF


FERRAMENTAS DE BUSCA DE IMÓVEIS

LEI Nº 13.097, DE 19 DE JANEIRO DE 2015
Art. 54. Os negócios jurídicos que tenham por fim constituir, transferir ou modificar direitos reais sobre imóveis são eficazes em relação a atos jurídicos 
precedentes, nas hipóteses em que não tenham sido registradas ou averbadas na matrícula do imóvel as seguintes informações: (Vigência)
(...)
V - averbação, mediante decisão judicial, de qualquer tipo de constrição judicial incidente sobre o imóvel ou sobre o patrimônio do titular do imóvel, 
inclusive a proveniente de ação de improbidade administrativa ou a oriunda de hipoteca judiciária. (Incluído pela Lei nº 14.825, de 2024).
§ 1º Não poderão ser opostas situações jurídicas não constantes da matrícula no registro de imóveis, inclusive para fins de evicção, ao terceiro de boa-
fé que adquirir ou receber em garantia direitos reais sobre o imóvel, ressalvados o disposto nos arts. 129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005, e as hipóteses de aquisição e extinção da propriedade que independam de registro de título de imóvel.  
§ 2º Para a validade ou eficácia dos negócios jurídicos a que se refere o caput deste artigo ou para a caracterização da boa-fé do terceiro adquirente de
imóvel ou beneficiário de direito real, não serão exigidas:   (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022)
I - a obtenção prévia de quaisquer documentos ou certidões além daqueles requeridos nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.433, de 18 de 
dezembro de 1985; e    (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022)
II - a apresentação de certidões forenses ou de distribuidores judiciais. 

Alteração na Lei nº 13.097/2015 pela Lei nº 14.825/2024
Em março de 2024, foi sancionada a Lei nº 14.825/2024, que introduziu o inciso V ao artigo 54 da Lei nº 
13.097/2015. Essa mudança reforça o princípio da concentração dos atos na matrícula do imóvel, estabelecendo que
apenas as constrições judiciais averbadas na matrícula têm eficácia contra terceiros de boa-fé.



O portal de integração do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI) é composto pelo Serviço de 
Atendimento Eletrônico Compartilhado e pelos sistemas Penhora On-line, Ofício Eletrônico e pela Central
Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), gerenciados pelo Operador Nacional do Sistema de Registro 
Eletrônico de Imóveis (ONR).

A Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) é administrada e mantida pelo Operador Nacional do 
Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (ONR), cuja operação será acompanhada e fiscalizada pela 
Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça, pelas Corregedorias Gerais da Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal e pelas Corregedorias Permanentes.

SREI - Portal CNJ

https://registradores.onr.org.br/
https://registradores.onr.org.br/
https://registradores.onr.org.br/
https://registradores.onr.org.br/
https://registradores.onr.org.br/
https://www.penhoraonline.org.br/
https://www.penhoraonline.org.br/
https://www.penhoraonline.org.br/
https://www.penhoraonline.org.br/
https://oficioeletronico.com.br/
https://oficioeletronico.com.br/
https://www.indisponibilidade.org.br/autenticacao/
https://www.indisponibilidade.org.br/autenticacao/
https://www.indisponibilidade.org.br/autenticacao/
https://www.indisponibilidade.org.br/autenticacao/
https://www.indisponibilidade.org.br/autenticacao/
https://www.indisponibilidade.org.br/autenticacao/
https://onr.org.br/
https://onr.org.br/
https://onr.org.br/
https://onr.org.br/
https://onr.org.br/
https://onr.org.br/
https://onr.org.br/
https://onr.org.br/
https://onr.org.br/
https://onr.org.br/
https://www.cnj.jus.br/sistemas/srei/
https://www.cnj.jus.br/sistemas/srei/
https://www.cnj.jus.br/sistemas/srei/


Provimento nº 188 de 4 de dezembro de 2024 (alterou o Provimento nº 149 de 30/08/2023)

Art. 320-A. A CNIB tem por finalidade o cadastramento de ordens de indisponibilidade de bens específicos ou do patrimônio 
indistinto, bem como das ordens para cancelamento de indisponibilidade.

Art. 320-E. Todas as ordens de indisponibilidade e de cancelamento deverão ser encaminhadas aos oficiais de registro de imóveis,
exclusivamente, por intermédio da CNIB, vedada a utilização de quaisquer outros meios, tais como mandados, ofícios, malotes
digitais e mensagens eletrônicas.

Lei nº 6.015/1973  (Lei de Registros Públicos): 

Art. 247 - Averbar-se-á, também, na matrícula, a declaração de indisponibilidade de bens, na forma prevista na Lei.

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5897
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5897
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5897
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6015compilada.htm


Provimento nº 188 de 4 de dezembro de 2024 (alterou o Provimento nº 149 de 30/08/2023)

SOBRE EMOLUMENTOS

Art. 320-C. A ordem judicial para cancelamento de indisponibilidade deverá indicar se a pessoa atingida é beneficiária da Justiça
Gratuita e, nessa situação, a averbação deverá ser efetivada pelo oficial do registro de imóveis sem ônus para os que ocupem ou que 
tenham ocupado posições de partes processuais, no âmbito das Justiças Comum ou Especial.

Parágrafo único. Excetuadas situações abrangidas por isenções e imunidades previstas em Lei, ou ordem judicial em contrário, os
emolumentos devidos pelo ato de indisponibilidade serão pagos conjuntamente com os de seu cancelamento, quando praticado sem a
exigência da antecipação, pelo interessado que fizer o pedido de cancelamento ao oficial de registro de imóveis.

Art. 320-D. Cadastrada na CNIB a autorização de cancelamento da ordem de indisponibilidade, o Oficial de Registro de Imóveis fica 
obrigado a averbar o seu cancelamento, independentemente de mandado judicial, desde que pagos os emolumentos, quando cabíveis.

Artigo 320-G. No caso de arrematação, alienação ou adjudicação, a autoridade judicial que determinou tais medidas deverá,
expressamente, prever o cancelamento das demais constrições oriundas de outros processos, arcando o interessado com os
emolumentos devidos.

atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5897


O que é a indisponibilidade?
A indisponibilidade de um imóvel, registrada através da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens 
(CNIB), é uma ordem que atinge a alienação e a oneração de todos os bens do indivíduo. (CNIB | PRD)

As principais consequências são:

• O imóvel fica impossibilitado de ser alienado ou onerado enquanto a ordem estiver vigente (Cartório de 
Imóveis).

• Mesmo com a indisponibilidade, é possível lavrar escritura pública de compra e venda (Cartório de 
Notas), conforme art. 320-F, parágrafo único, do Provimento Nº 149 de 30/08/2023 (alterado pelo Prov 
188).

• Quem adquirir o imóvel com a indisponibilidade registrada não poderá alegar boa-fé.

• A ordem de indisponibilidade é divulgada para todos os notários e registradores de imóveis (Art. 320-
F).

• A indisponibilidade permanece ativa até ser cancelada pela autoridade competente.

• A averbação da indisponibilidade no registro do imóvel gera uma presunção de fraude à execução se o 
bem for alienado ou onerado posteriormente (Art. 792, III, do CPC)

https://indisponibilidade.onr.org.br/home/institucional
https://indisponibilidade.onr.org.br/home/institucional
https://indisponibilidade.onr.org.br/home/institucional


TELA INICIAL
https://indisponibilidade.onr.org.br/



TELA INICIAL
https://indisponibilidade.onr.org.br/



TELA INICIAL
https://indisponibilidade.onr.org.br/



O CNIB possui três perfis de acesso:

• Magistrado: Permite cadastrar usuários, ativar e desativar usuário, realizar 
consultas, cadastrar e aprovar Ordem de Indisponibilidade no sistema.

• Assessor Máster: Permite cadastrar, ativar e desativar usuários, realizar 
consultas, cadastrar e aprovar pedido de Ordem de Indisponibilidade feito por 
ele.

• Assessor: Cadastra Ordem de Indisponibilidade, realiza consultas e aguarda 
aprovação do Juiz.



1) Pesquisa de Bens (NACIONAL) sem envio de ordem

2) Enviar ordem de Indisponibilidade Genérica

3) Enviar ordem de Indisponibilidade Específica

4) Consultar indisponibilidade



Pesquisa de Bens sem envio de ordem

TRE - MT 



Pesquisa de Bens sem envio de ordem



Pesquisa de Bens sem envio de ordem



Pesquisa de Bens sem envio de ordem

DIGITAR O Nº DOCUMENTO



Pesquisa de Bens sem envio de ordem



Pesquisa de Bens sem envio de ordem

Selecionar todos estados



Pesquisa de Bens sem envio de ordem

Tome um café...



Pesquisa de Bens sem envio de ordem



Pesquisa de Bens sem envio de ordem



Pesquisa de Bens sem envio de ordem

CERTIDÃO DA MATRÍCULA DO IMÓVEL

É proprietário? Sim. 



Enviar ordem de Indisponibilidade Específica

Enviar ordem de 
Indisponibilidade 

Específica

Por que lançar a específica?

1) Se o juiz determinar dessa 
maneira;

2) Quando não há 
necessidade de lançar a 
genérica em todos os 
imóveis do executado (ex. 
executado tem 10 imóveis, 
foi penhorado um, mas pode 
ser que este não pague a 
execução).



Enviar ordem de Indisponibilidade Específica



Enviar ordem de Indisponibilidade Específica



Enviar ordem de Indisponibilidade Genérica



Enviar ordem de Indisponibilidade Genérica

REPITA O PROCEDIMENTO ENSINADO PARA PREENCHER OS CAMPOS

PARA INDISPONIBLIDADE GENÉRICA INFORME  O VALOR DA DÍVIDA



Enviar ordem de Indisponibilidade Genérica



Enviar ordem de Indisponibilidade Genérica



Consultar Resposta da Indisponibilidade
O Cartório de Imóveis tem 30 dias para responder ao CNIB.



Cancelamento Parcial e Total



Cancelamento Total

O cancelamento TOTAL libera todas as pessoas vinculadas à ordem de indisponibilidade e seus respectivos 
bens imóveis, ou seja, o cancelamento TOTAL cancela a indisponibilidade de todas as pessoas e bens
daquele protocolo.



Cancelamento Total



Cancelamento Parcial

CANCELAMENTO PARCIAL 
No cancelamento parcial da indisponibilidade é possível excluir determinadas pessoas ou determinados bens.
Pessoa: Para desvincular a pessoa da indisponibilidade.
Imóvel: Para liberar o imóvel informado pelo cartório.
Outros Bens: Para liberar apenas as quotas informadas pelo cartório.



Cancelamento Parcial



Consultar Indisponibilidade



https://penhoraonline.org.br/

Antigo ARISP

Imóveis



O que faz o sistema ONR Penhora Online?

1) Solicita a penhora, arresto ou sequestro

2) Pesquisa de imóveis

3) Solicita Certidão da Matrícula de um imóvel



ACESSO AO SISTEMA

https://penhoraonline.org.br/



TELA INICIAL



PESQUISAR IMÓVEIS

10/09/2025 ID abcd2025e



PESQUISAR IMÓVEIS



PESQUISAR IMÓVEIS

Digitar o número do processo

Escolher a natureza da ação



PESQUISAR IMÓVEIS



PESQUISAR E PEDIR CERTIDÃO



PESQUISAR IMÓVEIS

Lista dos executadosPesquisa um 
executado por vez



PESQUISAR IMÓVEIS

Um ESTADO por 
vez



PESQUISAR E PEDIR CERTIDÃO



RESULTADO DAS OCORRÊNCIAS
SEM OCORRÊNCIA



RESULTADO DAS OCORRÊNCIAS
COM OCORRÊNCIAS



PESQUISAR OU PEDIR CERTIDÃO

Normalmente a data da propositura da ação ou 
da data da citação do sócio



PESQUISAR OU PEDIR CERTIDÃO

Para fazer a pesquisa 
dos outros 
EXECUTADOS ou em 
outros ESTADOS



PESQUISAR OU PEDIR CERTIDÃO



RESPOSTA DO PEDIDO DE CERTIDÃO



RESPOSTA DO PEDIDO DE CERTIDÃO



RESPOSTA DO PEDIDO DE CERTIDÃO



RESPOSTA DO PEDIDO DE CERTIDÃO



RESPOSTA 
DO PEDIDO 

DE 
CERTIDÃO



RESULTADO POSITIVO 



CERTIDÃO DA MATRÍCULA DO IMÓVEL



TELA INICIAL

SOLICITAR AVERBAÇÃO DE PENHORA



SOLICITAR AVERBAÇÃO DE PENHORA



SOLICITAR AVERBAÇÃO DE PENHORA



SOLICITAR AVERBAÇÃO DE PENHORA



SOLICITAR AVERBAÇÃO 
DE PENHORA



SOLICITAR AVERBAÇÃO



SOLICITAR AVERBAÇÃO DE PENHORA



SOLICITAR AVERBAÇÃO DE PENHORA

Os artigos 790 e 792 do Código de Processo Civil (CPC/2015) tratam de fraude à execução e dos 
bens sujeitos à penhora. O artigo 790 define quais bens podem ser objeto de execução, incluindo os 
do devedor, bem como aqueles alienados ou onerados em fraude à execução. O artigo 792 
estabelece as condições para que a alienação ou oneração de um bem seja considerada fraude à 
execução.

Nome do atual proprietário

10/09/2025 ID abcd2025e



SOLICITAR AVERBAÇÃO DE PENHORA

Não escolher nenhum



PROVIMENTO TRT.17.ª.SECOR.N.º 01/2005
Art. 99. Os Juízes do Trabalho, ao determinar a penhora, o arresto ou o sequestro de bens imóveis, devem explicitar que os
emolumentos devidos ao Ofício Imobiliário serão satisfeitos ao final. Para esse fim, solicitar-se-á ao Cartório que forneça nota de
cobrança a ser juntada aos autos.

SOLICITAR AVERBAÇÃO DE PENHORA

10/09/2025 ID abcd2025e



SOLICITAR AVERBAÇÃO DE PENHORA

10/09/2025 ID abcd2025e



SOLICITAR AVERBAÇÃO DE PENHORA



SOLICITAR AVERBAÇÃO DE PENHORA



SOLICITAR AVERBAÇÃO DE PENHORA

A certidão de penhora / 
Valor de Auto de Penhora/ 
Penhora a Termo

Porém necessário aguardar 
a resposta do Cartório de 
Imóveis para saber se a 
penhora foi registrada na 
matrícula do imóvel.



RESPOSTA DO PEDIDO DE PENHORA



RESPOSTA DO PEDIDO DE PENHORA



O prazo é de 5 dias úteis, nos termos do art. 19, §10, III, C.C com art. 9º, §1º e §2º, ambos da Lei 6.015/73.

RESPOSTA DO PEDIDO DE PENHORA



RESPOSTA DO PEDIDO DE PENHORA



RESPOSTA DO PEDIDO DE PENHORA

AV. PENHORADO



PEDIR CERTIDÃO



PEDIR CERTIDÃO



PEDIR CERTIDÃO

Lista dos executados
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